
 
 

 

 

 

EDITAL Nº 054/2024 – PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2024 

 

Objeto: “Prestação de serviço com entrega de 

matérias para perfuração de poços artesianos nas 

localidades Assentamento 29, Passo do Lobo e Girau, 

com recurso do convênio FPE 2005/2023 - Avançar na 

Agropecuária – Poços, processo n° 23/15000023720-3 

e recurso próprios do Município de Trindade do Sul.” 

Abertura: 25.11.2024 

Horário: 15:00 

Local: Setor de Licitações 

 Tipo: Menor Preço Por Lote 

A Prefeitura Municipal de Trindade do Sul – Estado do Rio Grande do Sul, comunica 

aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, autorizada nos autos do Processo PRC n.º 

054/2024, adotando o critério de apresentação de desconto por parte do fornecedor 

sobre os itens, tendo como objeto “Prestação de serviço  com entrega de 

matérias para perfuração de poços artesianos nas localidades Assentamento 

29, Passo do Lobo e Girau, com recurso do convênio FPE 2005/2023 - Avançar 

na Agropecuária – Poços, processo n° 23/15000023720-3 e recurso próprios do 

Município de Trindade do Sul”. A Sessão Pública para o Recebimento das 

Propostas se dará no dia 25 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 15:00 HORAS, na Sala 

de Licitações desta Prefeitura, situada na Rua Alecrim, nº 120, centro, Trindade do 

Sul/RS. A licitação obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e será regido 

pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterações, Decretos 

Municipais, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

1- DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto “Prestação de serviço  com entrega de 
matérias para perfuração de poços artesianos nas localidades Assentamento 29, 
Passo do Lobo e Girau, com recurso do convênio FPE 2005/2023 - Avançar na 
Agropecuária – Poços, processo n° 23/15000023720-3 e recurso próprios do 
Município de Trindade do Sul” especificados nos termos de referencia feitos para 
cada poço de cada localidade (Assentantamento 29, Passo do Lobo e Linha Girau): 
 
Lote 01: Assentamento 29 de Outubro, S/N, Interior, Trindade do Sul – RS. 
Contratação de serviço de perfuração de poços tubulares parcial ou totalmente 
revestidos, tanto em rochas duras pelo método roto-pneumático, quanto em rochas 



 
 

 

 

friáveis pelo método rotativo com lama. 

 
 
Lote 02: Linha Giral, S/N, Interior, Trindade do Sul – RS, contratação de serviço de 
perfuração de poços tubulares parcial ou totalmente revestidos, tanto em rochas 
duras pelo método roto-pneumático, quanto em rochas friáveis pelo método rotativo 
com lama. 
 



 
 

 

 

 
 
Lote 03: Linha Passo do Lobo, S/N, Interior, Trindade do Sul – RS, contratação de 
serviço de perfuração de poços tubulares parcial ou totalmente revestidos, tanto em 
rochas duras pelo método roto-pneumático, quanto em rochas friáveis pelo método 
rotativo com lama. 

 



 
 

 

 

1.1 – JUSTICATIVA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL: 

 
A realização do pregão presencial, especialmente em municípios menores e com 
populações de até 20 mil habitantes, pode ser considerada uma modalidade mais 
ágil e adequada para certos tipos de contratações, como a prestação de serviços 
com fornecimento de materiais para perfuração de poços artesianos. Vou detalhar os 
motivos e a base legal para essa opção com base na Lei 14.133/2021. 
 
1. **Agilidade e Proximidade** 
   - Em municípios menores, o pregão presencial permite que os licitantes e a 
Administração Pública estejam fisicamente presentes, promovendo um processo de 
comunicação mais direta e eficiente. Isso facilita a resolução imediata de dúvidas, 
evitando a necessidade de solicitações adicionais e atrasos. 
   - A presença física dos interessados promove uma maior clareza e transparência, 
reduzindo possíveis questionamentos posteriores e problemas de entendimento. 
 
2. **Esclarecimento e Diálogo durante a Sessão** 
   - O pregão presencial oferece aos participantes a oportunidade de discutir, sanar 
dúvidas e esclarecer pontos importantes diretamente com o pregoeiro e a equipe 
responsável pela licitação. Esse diálogo presencial é especialmente vantajoso para 
resolver rapidamente pontos controversos que, em uma sessão eletrônica, poderiam 
se tornar mais complexos e burocráticos para serem tratados. 
   - Para licitações envolvendo serviços de natureza técnica (como perfuração de 
poços artesianos, que demanda detalhes sobre equipamentos e materiais 
específicos), o contato direto pode simplificar a apresentação de propostas e garantir 
que todos os participantes compreendam completamente os requisitos do contrato. 
 
3. **Fundamentação Legal pela Lei 14.133/2021** 
   - A Lei 14.133/2021, que estabelece normas para licitações e contratos 
administrativos, determina em seu **artigo 28, inciso I**, que o pregão pode ser 
realizado de forma presencial ou eletrônica, a depender da conveniência e da 
natureza da contratação.  
   - **Artigo 29, § 2º**, da mesma lei, menciona que a Administração deve considerar 
aspectos de competitividade, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos 
públicos ao definir a modalidade de licitação. Municípios de pequeno porte, onde os 
fornecedores locais geralmente estão mais habituados ao pregão presencial, podem 
se beneficiar da escolha desse modelo para otimizar a participação e o tempo do 
processo. 
   - Para municípios de até 20 mil habitantes, **artigo 47 da Lei 14.133/2021** 
também permite uma flexibilização de procedimentos, incentivando a simplificação 
das licitações de menor complexidade. Isso possibilita que a Administração adote a 
modalidade mais adequada às realidades locais, como o pregão presencial, que se 
alinha melhor à estrutura organizacional e à disponibilidade de recursos desses 
municípios. 
 
4. **Facilidade para Fornecedores Locais** 
   - Em municípios menores, é comum que muitos fornecedores locais tenham 



 
 

 

 

dificuldade de acessar plataformas de pregão eletrônico por limitações técnicas ou 
falta de familiaridade com o sistema digital. O pregão presencial facilita a 
participação desses fornecedores, fomentando a economia local e ampliando a 
competitividade. 
   - Aumentar a participação de fornecedores locais em um processo presencial 
contribui para maior diversidade nas propostas, o que pode resultar em melhores 
condições para a Administração, além de fortalecer a economia local e os laços de 
confiança entre o poder público e os empresários da região. 
 
Conclusão 
Optar pelo pregão presencial em municípios menores, especialmente em 
contratações que envolvem serviços técnicos como a perfuração de poços 
artesianos, é uma prática que valoriza a agilidade, a clareza e a proximidade com os 
fornecedores. A fundamentação legal, conforme a Lei 14.133/2021, permite a 
escolha do pregão presencial quando ele representa uma modalidade mais eficiente 
e condizente com a realidade da localidade, garantindo a economicidade, 
transparência e competitividade dos processos licitatórios. 
 
2- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
2.1. Na abertura da sessão deverá conter obrigatoriamente dentro dos Envelopes 
das Propostas, as condições neste  Edital. 
 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus 

anexos. 

3.2. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em 

uma ou mais das seguintes situações: 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

b) Estejam sob regime de concordata ou falência; 

3.2.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa 

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 

conforme legislação vigente. 

3.3. Poderão participar as empresas interessadas que estiverem cadastradas na 

Prefeitura Municipal de Trindade do Sul – Estado do Rio Grande do Sul. 

3.4. As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se 

encontram cadastradas na Prefeitura Municipal de Trindade do Sul – Estado do 



 
 

 

 

Rio Grande do Sul, deverão apresentar os documentos relacionados no item 8 do 

edital, observando-se os respectivos prazos de validade. Já aquelas cadastradas 

além da consulta prevista no item 3.3, ficam obrigadas a apresentar o(s) 

documento(s) relacionado(s) na(s) alínea(s) “d” do item 8.1. conforme item 8.3. 

3.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 

competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde 

que acompanhada do original para conferência e autenticação pelo Agente de 

Contratação ou a quem o mesmo designar da Equipe de Apoio. 

3.6. O representante legal deverá apresentar-se ao Agente de Contratação, na 

data, hora e local estipulado neste instrumento convocatório munido dos seguintes 

documentos: 

Documentos de Credenciamento 
Envelope nº1 – Proposta de Preços. 
Envelope nº2 – DocumentosHabilitação. 
 
4– DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O Agente de Contratação declarará aberta a sessão do Pregão em data e 
hora, especificada neste Edital, dando início ao credenciamento e identificação 
dos representantes dos proponentes; 
 
4.2. Para manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, o representante 
único do proponente participante, deverá apresentar-se ao Agente de Contratação, 
quando convocado para credenciamento, devidamente munido de documento de 
identidade, observando o que se segue: 
 
4.3. O representante legal do licitante deverá comprovar a sua legitimidade para o 
exercício da função mediante apresentação de documento da empresa (contrato 
social, registro de firma individual e cartão do CNPJ) comprovando compatibilidade 
do objeto licitado, ou procuração registrada em cartório que poderá seguir o 
modelo anexo, da qual deverá constar a outorga de poderes necessários para 
formulação de propostas e a prática dos demais atos inerentes ao Pregão, 
inclusive de dar lances, devendo esta vir acompanhada dos documentos de 
constituição da empresa, declarações conforme Anexo, cópia dos documentos 
pessoais do representante, que o dispensará no envelope de documentação. 
 
4.4. O credenciado deverá apresentar, ainda, declaração de que sua representada 
a todas as exigências do edital. O documento de declarações deverá obedecer ao 
modelos anexo 

 
4.5. Os documentos, de que tratam os itens 4.2, 4.3 e 4.4, deverão ser 
apresentados antes do início do certame, fora dos envelopes. 
 



 
 

 

 

 
5– DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 
HABILITAÇÃO 
 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta e 
documentação para habilitação será pública, dirigida por um Agente de Contratação 
e realizada de acordo com o que reza o § 5º art. 8º da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações e em conformidade com este edital e seus anexos. 
 
5.2. Na data e hora marcada, constantes do preâmbulo do presente edital, antes 
do início da sessão, o interessado ou seu representante legal deverá credenciar-se 
junto ao Agente de Contratação na forma dos itens: 4.2, 4.3 e 4.5. 
 
5.3. Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão ao Agente de 
Contratação, em envelopes separados, a proposta de preços e especificações 
técnicas, se for o caso (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação 
(ENVELOPE Nº 2), momento em que dar-se-á início à fase de classificação com a 
abertura do ENVELOPE Nº 1. 
 
5.4. Após o Agente de Contratação declarar a abertura da sessão, não mais serão 
admitidos novos proponentes. 
 
5.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de 
habilitação fechados e lacrados, das licitantes participantes e não vencedoras do 
certame, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação 
expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos. 

 
6– DAS PROPOSTAS (ENVELOPE 1) 
 
6.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE DO SUL 
PROCESSO Nº 054/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024  
LICITANTE 
CNPJ  
ENDEREÇO: 
TELEFONE e E-mail: 
 
6.2. Proposta, em envelope fechado, deverá ser digitada, datilografada ou 
impressa em impresso próprio da empresa, ou pelo programa de proposta 
eletrônica, na forma do  modelo  de  proposta fornecido,  redigida  em  linguagem  
clara,  sem  emendas, rasuras ou entrelinhas na língua portuguesa, devidamente 
assinada e/ou rubricadas em todas as folhas por quem de direito, estando incluídas 
todas as despesas com fretes, impostos, embalagens, seguros e outras porventura 
existentes. 



 
 

 

 

 
6.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas; 
 
6.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e 
omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do 
proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, 
eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 
 

 
7– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
 
a) forem apresentadas em desacordo com os termos deste edital; 
b) apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado; 
b) apresentarem preço total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
c) apresentarem proposta alternativa. 
 
7.2. Serão proclamados, pelo Agente de Contratação, os proponentes que 
apresentarem as propostas de menor preço unitário, definido no objeto deste edital 
e seus anexos; 
 
7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor; 
 
7.4. O Agente de Contratação convidará individualmente as licitantes classificadas, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 
 
7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Agente de 
Contratação, implicará exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação 
das propostas; 

 
7.6. Caso, lances verbais não se realizem, será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
7.7. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 
definidas no objeto deste edital, exclusivamente pelo critério de Menor Preço por 
lote, oferecido pelo licitante sobre os preços dos itens, constantes. 
 



 
 

 

 

7.8. Em seguida o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao objeto definido neste edital e seus anexos e valor, 
decidindo motivadamente a respeito; 
 
7.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento, pelo proponente que 
a tiver formulado, das condições habilitatórias: 
 
a) com base na documentação exigida no edital; 
 
7.10. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital 
efetuada por item ou por lote. 

 
7.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
do ato convocatório, o Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
deste edital; 
 
7.12. Nas situações previstas nos subitens 7.6, 7.8 e 7.11, o Agente de 
Contratação poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 
preço melhor; 
 
7.13. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Agente de Contratação, 
grupo de apoio e os proponentes presentes; 
 
7.14. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 
 
7.15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica prevalecerão as da proposta; 
 
7.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto 
deste edital e seus anexos; 
 
7.17. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o 
desempate se fará por sorteio; 

 
7.18. O Agente de Contratação, na fase de julgamento, poderá promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da 
documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 
 
7.19. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a 
mesma tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, esta será desclassificada do certame, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis. 



 
 

 

 

 
7.20. Quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da 
assinatura do contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para tal, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 7.11 e 7.12; 
 
7.21. Se a licitante vencedora, recusar-se a assinar o contrato injustificadamente, 
será aplicada a regra estabelecida no subitem anterior. 
 
7.22. Será assegurada, como critério de desempate, o disposto nos art. 44 e 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
7.23. Havendo fornecedores enquadrados como ME e/ou EPP nos termos do item 
anterior, será assegurado a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, Decreto Municipal 001/2024. 

 
8– DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2) 
 
Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar 
envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE "2" – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE DO SUL 
PROCESSO Nº 54/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2024 
LICITANTE 
CNPJ 
ENDEREÇO: 
TELEFONE e E-mail: 
 
8.1. O envelope "2" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
 
Habilitação Jurídica: 
 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 



 
 

 

 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Prova de regularidade Estadual. 
d) Prova de regularidade Federal. 
e) Prova de regularidade perante o Município sede da licitante. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
Qualificação técnica: 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação, ou de sociedade simples. 
 
b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
 
c)  Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia competente, da 
firma e dos seus responsáveis técnicos;  
 
d) Indicação do(s) técnico(s) que responsabilizar-se-á pela execução da obra, com 
as comprovações das respectivas habilitações profissionais, fornecidas pelo 
Conselho correspondente;  
 
e) Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) responsável(is) 
técnico(s) da empresa, que será feita através de Certidão de Acervo Técnico 
emitida pelo Conselho Regional de Engenharia ou órgão correspondente, que 
comprove experiência na execução de serviço com característica igual ou 
semelhante à obra;  
 



 
 

 

 

e) Comprovante da capacidade operacional da empresa que será feita mediante 
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido (s) por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove a execução pela empresa de 
serviço com características iguais ou semelhantes à obra. 
 
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se 
admitindo complementação posterior. 
 
8.3. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticado por cartório competente, ou publicação 
em órgão da Imprensa Oficial, ou, por copias não autenticadas, desde que sejam 
os originais para conferencia pelo Agente de Contratação. Não serão aceitas 
copias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das informações nelas 
contidas por parte do Agente de Contratação. 
 
a) Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante, constando o número do respectivo CNPJ. Se a vencedora do certame for 
matriz e pretender executar o contrato através de filiais, a filial pela qual pretenda 
a execução deverá apresentar toda a documentação exigida para habilitação. 
 
b) A empresa que pretender fornecer o produto/serviço, tanto pela matriz quanto 
por filiais deverá apresentar documentos de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme acima mencionado, também da filial incumbida em dar execução ao 
contrato. 

 
c) Os documentos relacionados na alínea “a”, “b” e “c” do item 8.1, uma vez 
apresentados para o credenciamento deste pregão, não serão exigidos no 
“envelope de Habilitação”. 
 
8.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato art. 42 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
8.4.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 
 
8.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da declaração de vencedor, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
8.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4.2 



 
 

 

 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
legais, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

 
9 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão. 
 
9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos no Art.164 da Lei Nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, devendo ser entregue diretamente ao Agente de Contratação. 
 

9.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame. 
 

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 
condições nele estabelecidas. 
 

9.3. Dos atos do Agente de Contratação neste processo licitatório cabe recurso, 
sendo a manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão 
pública, com registro em ata da síntese das suas razões e contrarrazões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 

9.4. O recurso contra decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão o Agente de Contratação submeterá o 
recurso, devidamente informados, à consideração da autoridade superior 
competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 
 

9.7. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão ser protocolados nesta 
Prefeitura, observado o apontado no item 8.3. 
 

9.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitações. 

 
10 – DA ADJUDICAÇÃO 



 
 

 

 

10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo Agente de 

Contratação no final da sessão e registrada em ata. 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A homologação, em favor da licitante adjudicada nesta licitação, será feita pelo 

Prefeito Municipal, após recebimento do processo concluído pelo Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio. 

12 – DO CONTRATO 

12.1. O licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado para 

assinar a o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta anexa, parte 

integrante deste Edital. 

12.2. O termo de contrato a ser firmado entre o Município e as empresas que 

apresentarem os menores preços, terá validade de 12 meses a partir da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período conforme interesse das 

partes. 

12.3. As despesas, decorrentes do presente Pregão Presencial, correrão à conta 

da dotação orçamentaria própria. 

13 – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (MATRIZ DE RISCOS) 

13.1. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação 

da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, na forma do inciso II alínea “d” do art. 124 da Lei 14.133/21; 

13.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos dos 

produtos integrantes da presente Ata de Registro de Preços. 

13.3. A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante 

a vigência do contrato, conforme art.131 da Lei 14.133/21. 

13.4. o reequilíbrio econômico-financeiro, que envolvem o fornecimento, considera 

o preço de custo do bem/produto licitado para definir a matriz de riscos, que 

conterá o comprovante por meio de nota fiscal do preço à época da licitação e nota 

fiscal atual, informar qualquer variação no preço de custo, para mais ou menos, 

visando o adequado reequilíbrio econômico-financeiro. 

13.5. O prazo para concessão do reequilíbrio econômico-financeiro será de até 10 

(dez) dias contados do recebimento da solicitação, passando a ter efeito com o 

Termo Aditivo ao contrato. 



 
 

 

 

13.6. A desistência do fornecimento do item será comunicada com antecedência de 

no mínimo 15 (quinze) dias e fará parte dos autos do processo, garantindo a 

entrega da última ordem de fornecimento realizada antes da solicitação. 

13.7. A solicitação não poderá ser inferior a 60 dias visto que é a validade mínima 

da proposta. 

14 – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

14.1 Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme termo de 

referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 

mediante emissão da Autorização de início da Obra, exarada por escrito pelo setor 

de Planejamento, visada pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento.  

15  – DO PAGAMENTO 

15.1 - Após a entrega, que deverá ser realizada em conformidade com o disposto 

termo de referencia, sendo o pagamento dos valores, sem qualquer correção, será 

realizado em até 10 (dez) dias úteis. 

15.2 - O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 

ou da Fatura pelo licitante, a indicação do número do Processo Licitatório e sua 

modalidade e ser acompanhada de todos os documentos previstos neste contrato e 

será realizado através de depósito em conta corrente, preferencialmente chave PIX 

CNPJ do CNPJ vinculado a nota fiscal, em nome da licitante vencedora, sendo que 

em hipótese alguma será realizado pagamento por outros meios, tais como o boleto 

bancário ou cheque. 

15.3 - A licitante vencedora deverá manter atualizada a conta corrente junto ao 

cadastro único da Administração durante toda a vigência do contrato. 

15.4 - O CNPJ do licitante constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa 

deverá possuir conta bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos 

valores.  

15.5 - Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar de guias 

de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS,  

15.6 - É assegurado ao Município o direito de efetuar retenções tributárias 

incidentes sobre a relação contratual previstas na legislação. 

15.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 



 
 

 

 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.. 

16– DAS PENALIDADES 

16.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente 

sujeitará a Contratada à multa de morta calculada sobre o valor estimado do 

contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a prevista no inciso XIV, do 

art. 92, da Lei nº 14.133/21, que será aplicada na forma seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,5% sobre a ordem de 

fornecimento; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 1% sobre a ordem de 

fornecimento, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte da Administração. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Trindade do Sul – Estado do Rio Grande do 

Sul poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes 

sanções. 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações 

necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, 

a critério da administração da Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, estado do 

Rio Grande do Sul; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o 

valor estimado do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da 

Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva 

notificação; 

16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada 



 
 

 

 

ou descontada por ocasião do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de 

Trindade do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e 
condições deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas 
vigentes. 

 
17.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da 
igualdade entre as licitantes. 

 
17.3. O Agente de Contratação poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de 
Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, relevar omissões puramente 
formais nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam 
a lisura e o caráter competitivo da licitação. 

 
17.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela 
Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos casos 
de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa 
a licitante vencedora. 

 
17.5. São partes integrantes deste Edital: 
Anexo I – locação dos 3 poços 
Anexo II – termo de refencia dos 3 poços; 
Anexo III – Declarações; 
Anexo IV – Documento de Credenciamento; 
Anexo V – planilha orçamentária do custo de cada poço artesiano. 

 
17.6. O licitante não poderá negar o fornecimento dos itens requisitados, ao 
argumento de não as possuir em estoque. A inadimplência no fornecimento 
poderá provocar o cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
17.7. O licitante não poderá negar o fornecimento dos itens requisitados, ao 
argumento de não as possuir em estoque. A inadimplência no fornecimento 
poderá provocar o cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
17.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
17.9. A licitante vencedora será convocada para receber a Ordem de fornecimento 
Global ou Parcial correspondente aos créditos referentes aos respectivos objetos 
desta licitação, ou a mesma será encaminhada por meio eletrônico, na forma do 
disposto no caput do art. 90 da Lei 14.133/21. 

 



 
 

 

 

17.10. A Prefeitura Municipal de Trindade do Sul – Estado do Rio Grande do 
Sul reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, 
tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21, não 
cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no art. 149 
da citada Lei. 

 
17.11. A Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, Estado do Rio Grande do Sul 
,reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 
prova. 

 
17.12. O Agente de Contratação dirimirá as dúvidas que possam surgir em 
decorrência da interpretação deste Edital, desde que arguidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o início da Sessão de julgamento, no endereço: 
Rua  Alecrim, 120, em horário de expediente. 

 
17.13. É competente o foro do Município de Nonoai para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da presente licitação. 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, 
de acordo com o que reza a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

 
Trindade do Sul, 08 de novembro de 2024. 

 
 
 

Elias Miguel Segalla 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 
 

ANEXO III 
 
(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÕES 

 
(nome da empresa), inscrita (o) no CNPJ sob o nº , com 
sede....................................................(endereço completo), interessada (o) em 
participar do Pregão Presencial Nº 
 /2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Trindade do Sul, declara 
que: 
Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos; 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

a) Declaro sob as penas da Lei, que não existe fato impeditivo à sua 

habilitação e que se obriga a comunicar a superveniência do mesmo; 

b) Declaro o pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Declara que os produtos/serviços ofertados por esta empresa serão 

entregues/fornecidos de acordo com as exigências estabelecidas neste 

Instrumento Convocatório; 

d) Declaro o não impedimento por parte do licitante de participar da licitação 

ou de contratar com a Administração Pública; 

e) Declaro o enquadramento como ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I 

do art. 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 e alterações; ( ) 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. Declara, ainda, que tem 

conhecimento dos artigos 42 a 49 da LC 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de 

habilitação e que está excluída das vedações constantes do § 2º do art. 

4º da Lei nº. 14.133 de 01/04/2021. (PREENCHIDO SOMENTE POR ME 

OU 

EPP, caso não enquadre, deve ser retirado este item “e”); 
f) Declaro que não possuimos, em nosso quadro societário, servidor ou 

dirigente de órgão ou Entidade Contratante ou responsável pela licitação, 

nos termos do Art. 14º, inc II e IV da Lei Federal nº 14.133/21. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

Local e data. 
 
 



 
 

 

 

 
   

ANEXO IV – CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCURAÇÃO – (Modelo) 
 
A    (nome  da  proponente)  ,  CNPJ  
nº 
 , com sede à  , nº  , 
Bairro 
 , cidade  , neste ato representado pelo (s) (sócios 
ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) 
(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem 
confere (m) amplo (s) e geral (ais) poderes para, junto ao Município de Trindade 
do Sul/RS, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante na 
licitação, modalidade Pregão Presencial, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 


